
Colégio Notarial 

 

HONROSO CONVITE 

O Sr. Presidente da nossa Associação acaba de receber a carta abaixo transcrita que nos 
apressamos em publicar para conhecimento de todos os nossos associados. 

Paris, 3 de fevereiro de 1953. 

3.º CONGRESSO INTERNACIONAL DO NOTARIADO LATINO 

Senhor Presidente. 

Em minha qualidade de Presidente da Comissão Organizadora designada pelo Conselho 
Superior do Notariado de Franga, e em conformidade com o artigo 10 do Estatuto da União 
Internacional do Notariado Latino, tenho a honra de convidar a Associação dos Serventuários 
da Justiça do Estado de São Paulo para participar do 3.º Congresso Internacional do Notariado 
Latino que se realizará em Paris, de 29 de abril a 8 de maio de 1954. 

Sobre o tema escolhido quando do II Congresso, em Madrid, em Outubro de 1950, o III 
Congresso estudará "A existência e os limites do Direito Notarial em formação como ramo 
particular do Direito", comportando este estudo duas partes, a primeira, a do Direito Notarial, 
direito autônomo da forma, e a segunda, a do Direito Notarial concebido como conjunto de 
regras que regem a função notarial. 

Rogo-lhe o obséquio de transmitir a data da reunião do 3.º Congresso Internacional e o objeto 
de seus trabalhos, ao conhecimento de todos os Notários de vosso País, afim de lhes permitir 
estudar desde já sua adesão individual ao Congresso, conforme o artigo 18 dos estatutos da 
União, e de acordo com o programa. cujos detalhes serão do vosso. conhecimento muito 
proximamente. 

A Comissão Organizadora espera que esta comunicação provocará desde logo o interesse dos 
Notários de todos os países ligados a União Internacional e a apresentação de indicações e 
proposições que serão submetidas as deliberações do Congresso, sobre o terna adotado. 

Ela não duvida de que o seu convite, endereçado à eminente organização presidida por V. S., 
encontre em seu seio uma acolhida favorável e provoque sua participação ao III Congresso 
Internacional do Notariado Latino, e sua colaboração efetiva aos trabalhos dessa Assembléia 
para o maior progresso da Instituição Notarial e a exaltação dos ideais comuns aos notariados 
membros da União. 

Rogo-vos receber, Sr. Presidente, com a expressão de rainha profunda estima pelo Notariado 
de vosso País, a segurança de minha elevada consideração pela vossa pessoa e o organismo 
notarial que presidis. 

(a.) CHARLES COLLET 

Notário em Paris 



N. R. - A Diretoria da Associação designou para, prestar quaisquer informações a respeito do 
3.º Congresso Internacional do Notariado Latino, de que dá noticia a carta, acima transcrita, os 
Drs. Francisco Teixeira da Silva Junior e Antonio Augusto Firmo da Silva, respetivamente 3.º e 
4.º Tabeliães de Notas da Capital. Toda correspondência deverá ser enviada para a sede da 
Associação. 


